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PROPOSIÇÃO DE LEI N.º 0016, em 30 de março de 2022.

Altera a redação do artigo 5º, da Lei
Municipal nº 5.134 de 17 de março de 2022,
que alterou o art. 61 da Lei Municipal nº
4.231, de 03 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre o Sistema Municipal de
Ensino, o Estatuto e o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais
da Educação e dá outras providências.

 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica alterado o artigo 5º, da Lei Municipal nº 5.134 de 17 de março de 2022,
que alterou o art. 61 da Lei Municipal nº 4.231, de 3 de dezembro de 2010, que
“dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino, o Estatuto e o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação e dá outras providências”,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 5º  O art. 61 da Lei Municipal nº 4.231, de 3 de dezembro de 2010, passará a
vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 61 Os professores em exercício na educação infantil de zero a quatro anos, a
categoria de Auxiliar de Desenvolvimento Humano – ADH, os Supervisores e demais
funcionários com calendário diferenciado farão jus à gratificação de educação
infantil, de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, correspondente a 5% (cinco por cento) do
respectivo padrão de vencimentos, constante no Anexo I desta Lei”. (NR)
 
Art. 2º Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Lei Municipal nº 5.134 de
17 de março de 2022.
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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Alfenas, 29 de março de 2022.

Jaime Daniel dos Santos
(Jaime Daniel)

Presidente

Tani Rose Ribeiro
(Tani Rose)

Vice-Presidente

Katia Geralda Silva Goyatá
(Katia Goyatá)
1ª Secretária

Luciano Guilherme Felipe Lee
(Professor Luciano Solar)

2º Secretário
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